
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.O °3  
Altera disposiçOes do Decreto Municipal no 

214, de 16 de novembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO, a necessidade de adequação da composição do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento, para o melhor desempenho de suas 

atribuiçOes, 

DECRETA: 

Art. 	12. A malinea "f", do inciso II, do artigo 12, do 

Decreto Municipal n2 214, de 16 de novembro de 1993, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 12. 

II 	 

f) Representante da Sociedade Rural de Umuarama"; 

Art. 22. Acrescenta-se ao inciso II, do artigo 12, do 

Decreto Municipal n2 214, de 16 de novembro de 1993, alinea "j" com a 

s'eguinte redação: 

Y"Art. 12: 	  

II 

j) Secretario de Administração". 
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Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçães em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 1994 

ANTONIO ROMkR0 FILHO 

Prefeito Municipal 
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